DECRETO MUNICIPAL Nº 163/25, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.      
Dispõe sobre Doação de Área no Distrito Industrial II “Senador José Ermírio de Moraes”, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 3.124, de 18 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 4.307, de 23 de maio de 2017 e a aprovação da Comissão Municipal, em reunião realizada em 31 de julho de 2025,   
D E C R E T A:

Art. 1º Fica doado à Empresa MAIS PALLETS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.907.362/0001-39, nos termos da legislação citada no considerando acima, de acordo com este Decreto e conforme Protocolado Digital nº 12584/2025, área abaixo caracterizada, necessária à instalação de sua empresa com 8.965,24 m (oito mil, novecentos e sessenta e cinco metros e vinte e quatro decímetros quadrados), Lotes 01, 02, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra “D”, situada no Distrito Industrial II “Senador José Ermírio de Moraes”, neste Município, com as seguintes características: 
Um terreno formado pelos lotes 01, 02, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra “D”, no Distrito Industrial II – Senador José Ermírio de Moraes, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 7.344.643,50m e E 772.624,29m, situado na Rua Josef Tomaszewski, distante 40,00 metros da intersecção com a Avenida Almerindo Loureiro de Almeida, deste, segue sentido anti-horário com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00 m até o até o vértice P-02, de coordenadas N 7.344.624,04m e E 772.619,66m; 193°24'30" e 11,00m até o vértice P-03, de coordenadas N 7.344.613,34m e E 772.617,11m; segue em arco 14,14m e raio de 9,00 até o vértice P-04 de coordenadas N 7.344.602,50m e E 772.623,77m; deste, segue confrontando com Avenida Almerindo Loureiro de Almeida com os seguintes azimutes e distâncias: 103°24'30" e 82,00m até o vértice P-05, de coordenadas N 7.344.583,49m e E 772.703,54m; segue em arco 14,14m e raio de 9,00 até o vértice P-06 de coordenadas N 7.344.590,15m e E 772.714,38m; deste, segue confrontando com Rua Josef Tomaszewski com os seguintes azimutes e distâncias: 13°24'30" e 131,00m até o vértice P-10, de coordenadas N 7.344.717,58m e E 772.744,76m; deste, segue confrontando com LOTE15 com os seguintes azimutes e distâncias: 283°24'30" e 50,00m até o vértice P-11, de coordenadas N 7.344.729,18m e E 772.696,12m; deste, segue confrontando com LOTE 07 com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00m até o vértice P-12, de coordenadas N 7.344.709,72m e E 772.691,48m; deste, segue confrontando com LOTE 06 com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00m até o vértice P-13, de coordenadas N 7.344.690,27m e E 772.686,84m; deste, segue confrontando com LOTE 05 com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00m até o vértice P14, de coordenadas N 7.344.670,81m e E 772.682,21m; deste, segue confrontando com LOTE 04 com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00m até o vértice P-15, de coordenadas N 7.344.651,36m e E 772.677,57m; deste, segue confrontando com LOTE 03 com os seguintes azimutes e distâncias: 193°24'30" e 20,00m até o vértice P-16, de coordenadas N 7.344.631,90m e E 772.672,93m; 283º24’30” e 50,00m até o vértice P-01, de coordenadas N 7.344.643,50m e E 772.624,29m; chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro, totalizando uma área de 8.965,24 metros. 

Art. 2º O donatário não poderá dar destino diverso a área objeto desta doação e, nem mesmo alterar o objeto da atividade implantada, a que se propôs, ou transferir a área a terceiros, sem anuência expressa da Chefia do Executivo Municipal.  
Art. 3º O donatário deverá, sob pena de revogação desta doação, iniciar as obras de implantação de indústria, e/ou prestação de serviços, dentro do prazo de três meses, contados da expedição do presente Decreto, e concluí-las dentro de 12 (doze) meses. 
Art. 4º
 Findo o prazo estabelecido na cláusula anterior e após vistoria do imóvel, e constatação do cumprimento dos demais compromissos assumidos no Protocolado Digital nº 12584/2025, sobretudo de criação de empregos no Município, o terreno será, oportunamente, objeto de escritura de doação, às expensas da donatária. 
Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações aqui indicadas, nos respectivos prazos, inclusive no tocante a criação de empregos, fará com que a posse da área seja revertida a favor município, assim como as construções e os respectivos materiais passarão a integrar o patrimônio público, independentemente de qualquer indenização. 

Art. 5º Os casos de omissão serão resolvidos pela Comissão de Avaliação e pelas disposições legais a respeito.

Art. 6º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua Publicação.   
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filhos”, 13 de outubro de 2025.    
                                                                                              DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
           Prefeito Municipal 
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